
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE 
INEXIGIBILIDADE Nº 001/2024

PROCESSO DE DESPESA Nº 036/2024

Objeto: Contratação de empresa detentora exclusiva 
de show artístico do cantor KIKO CHICABANA 
para as festividades do Carnaval em Macaíba/RN;
Contratante: Prefeitura Municipal de Macaíba;
CNPJ: 08.234.148/0001-00;
Contratada: Chicabana Shows e Eventos LTDA;
CNPJ: 07.930.542/0001-02;
Valor Global: R$ 220.000,00 (Duzentos e vinte mil 
reais);
Ação: 2120 – Festejos Culturais do Município;
Natureza: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros 
- Pessoa Jurídica;
Fonte de Recursos: 15000000 – Recursos não 
Vinculados de Impostos;
Fundamentação Legal:  Inciso II, art. 74 
da Lei 14.133/2021;
Data da Ratificação: 24 de janeiro de 2024;
Assina a Ratificação: Sérgio Silva do Nascimento.
...................................................................................

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE 
INEXIGIBILIDADE Nº 002/2024

PROCESSO DE DESPESA Nº 037/2024

Objeto: Contratação de empresa detentora exclusiva 
de show artístico do cantor ZÉ CANTOR para as 
festividades do Carnaval em Macaíba/RN;
Contratante: Prefeitura Municipal de Macaíba;
CNPJ: 08.234.148/0001-00;
Contratada: ICZ Gravações, Participações e 
Entretenimentos LTDA;
CNPJ: 43.915.507/0001-88;
Valor Global: R$ 100.000,00 (Cem mil reais);
Ação: 2120 – Festejos Culturais do Município;
Natureza: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros 
- Pessoa Jurídica;
Fonte de Recursos: 15000000 – Recursos não 
Vinculados de Impostos; 
Fundamentação Legal:  Inciso II, art. 74 
da Lei 14.133/2021;
Data da Ratificação: 24 de janeiro de 2024; 
Assina a Ratificação: Sérgio Silva do Nascimento.

PORTARIA Nº 003/2024

DESIGNA SERVIDORES PARA EXERCER 
A FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL DO 
CONTRATO Nº 167/2023

A Secretária Municipal de Saúde do Município de 
Macaíba/RN, no uso de suas atribuições legais, em 
conformidade com a Lei Municipal nº 1655, de 18 
de junho de 2013, e o Decreto Municipal nº 1722, de 
16 de maio de 2014, e, 

CONSIDERANDO que a Administração Pública 
deve observar os princípios previstos no art. 37 da 
Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988;

CONSIDERANDO o disposto no art. 67, da Lei nº 
8.666/93, de 21 de junho de 1993, que determina 
o acompanhamento e fiscalização da execução 
dos contratos, por representante da Administração 
especialmente designado;

CONSIDERANDO o disposto nos incisos I e II,  do 
art. 73, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que 
trata do recebimento, pela Administração Pública, 
do objeto ou da prestação de serviços;

CONSIDERANDO a importância da Administração 
Pública adotar procedimentos administrativos que 
permitam a gestão mais eficiente e efetiva dos 
contratos administrativos;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
padronizar os procedimentos de acompanhamento e 
fiscalização dos contratos mantidos por este órgão 
público.

RESOLVE:

Art. 1º Designar, os servidores KELLY KATTIUCCI 
BRITO DE LIMA MAIA - matricula Nº 1128647, 
Gestora, LINDENILSON MOURA DA SILVA 
- matricula Nº 1101854, fiscal, JOSENILSON 
BARBOSA – matricula Nº 74314, fiscal, do 
Contrato Nº 167/2023, celebrado com a empresa 
MEIROZ GRILO, GASPAR, GUTEMBERG, 
JALES &COSTA CONSULTORIA JURIDICA – 
CNPJ: 07.237.730/0001-50, Contratação de serviços 
de assessoria e consultoria jurídica junto a Secretaria 
de Saúde do Município de Macaíba.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da 
sua publicação com efeitos retroativos a 07 de 
Novembro de 2023, e terá vigência até o vencimento 
do contrato e de sua garantia, quando houver.

Macaíba/RN, 24 de Janeiro 2024.
 

Francisco Júnior do Rêgo
Secretário Municipal de Saúde

EDITAL DE CUMPRIMENTO DE DECISÃO 
JUDICIAL

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas 
atribuições legais e em cumprimento à Decisão Li-
minar, proferida pelo Juizado Especial da Fazenda 
Pública, Processo nº 0804384-98.2023.8.20.5121, 
TORNA PÚBLICA a convocação do candidato 

Bruno Alexandre Barbosa do Nascimento, inscri-
ção 1650183754, em caráter sub judice, nos seguin-
tes termos:

Inscrição Nome Cargo Nota 
Final Situação Classificação

1650183754

Bruno 
Ale-

xandre 
Barbosa 
do Nasci-
mento

Médico 
- Otorri-
nolarin-
gologia

79 Aprovado 
Sub Judice 4º

Art. 1º São requisitos básicos para o ingresso no 
quadro da Prefeitura Municipal de Macaíba/RN: 

I – Ser brasileiro nato ou naturalizado ou cidadão 
português que tenha adquirido a igualdade de 
direitos e obrigações civis e gozo dos direitos 
políticos (Decreto nº 70.436, de 18/04/1972, CF § 1º 
do Art. 12 e o Art. 3º da Emenda Constitucional nº 
19, de 04/06/1998).
II – Ter na data da nomeação 18 (dezoito) anos 
completos;
III – Estar em pleno exercício dos direitos políticos;
IV – Ser julgado Apto físico e mentalmente para 
o exercício do cargo, em inspeção médica oficial, 
determinada pela Prefeitura Municipal de Macaíba/
RN.
V – Possuir a escolaridade exigida e demais 
requisitos para o exercício do cargo.
VI – Informar expressamente, através de declaração 
(Anexo III), o exercício ou não de cargo, emprego 
ou função pública nos órgãos e entidades da 
Administração Pública Estadual, Federal ou 
Municipal, para fins de verificação do acúmulo de 
cargos.       
VII – Quitação com obrigações eleitorais e militares.
VIII – Não haver sofrido sanção impeditiva do 
exercício de cargo público.
IX – Ter sido aprovado e classificado no concurso 
público.
X – O candidato ao Cargo de Agente Comunitário de 
Saúde, conforme à Lei Federal nº 11.350, de 05 de 
outubro de 2006, deve residir na área da comunidade 
em que pretende atuar, desde a data da publicação 
deste edital.

Art. 2º O candidato nomeado e convocado neste 
Edital, terá o prazo de 15 (quinze) dias para se 
apresentarem conforme o cronograma abaixo.

Art. 3º O candidato que deixar de comparecer no 
prazo fixado no Art. 2º deste Edital e, seguindo 
ao que aduz o item “17.2” do Edital de Concurso 
Público nº 001/2020, republicado em 19 de maio de 
2022, será considerado como desistente.

Art. 4º O candidato, após a convocação, deverá 
comparecer à Gerência de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal de Macaíba/RN, no prazo 
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estipulado no Art. 2º, a partir do dia 26 de janeiro 
do corrente ano, munidos de documentos originais 
e cópias legíveis conforme ordena o Art. 1º deste 
Edital e os documentos listados no Anexo I. 

§ 1º O atendimento realizado pela Gerência de 
Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de 
Macaíba/RN, ocorrerá entre os dias 26 de janeiro 
de 2024 a 09 de fevereiro de 2024, obedecendo ao 
horário de funcionamento da Prefeitura Municipal 
de Macaíba/RN, limitados a 50 (cinquenta) 
candidatos por dia, mediante distribuição de fichas 
no local, no horário das 08h00min às 14h00min.
§ 2º O local dos atendimentos realizados pela 
Gerência de Recursos Humanos será na sede da 
Prefeitura Municipal de Macaíba/RN, localizada à 
Av. Mônica Nobrega Dantas, nº 34 – CEP: 59.280-
175. 
§ 3º De forma impreterível, não serão ultrapassados 
os limites de atendimentos aos candidatos, bem 
como, ao horário estipulado no § 1º deste artigo. 

Art. 5º A posse no cargo dependerá de prévia 
inspeção oficial da junta médica do Município. Os 
candidatos nomeados somente serão empossados 
se forem julgados APTOS física e mentalmente 
para o exercício do cargo, após avaliação médica 
e verificação dos exames exigidos no Anexo II. 
Caso sejam considerados inaptos para exercerem 
os cargos, não serão empossados, perdendo 
automaticamente a vaga, sendo convocado o 

próximo habilitado da lista, obedecida a ordem de 
classificação.

§ 1º O candidato que após comparecer a Gerência 
de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de 
Macaíba/RN, e apresentar todas as documentações 
exigidas no Art. 1º e Anexo I deste Edital de 
Nomeação, receberá um encaminhamento oficial 
com data definida/agendada para comparecer a junta 
médica.
§ 2º O candidato encaminhado a junta médica, 
deverá comparecer na data definida do agendamento. 
A sua não apresentação na data agendada, acarretará 
a desclassificação do candidato. 
§ 3º A junta médica da Prefeitura Municipal 
de Macaíba/RN, mediante o estado clínico do 
candidato e/ou cargo ou função que o futuro servidor 
irá exercer, poderá solicitar outros exames e/ou 
documentos adicionais, além dos exigidos no Anexo 
II, que assegurarão a Aptidão do Candidato. 
§ 4º O candidato aprovado perante a junta médica, 
receberá o Atestado de Saúde Ocupacional – ASO, 
e deverá se apresentar a Gerência de Recursos 
Humanos da Prefeitura Municipal de Macaíba/
RN, nos horários compreendidos das 08h00min às 
14h00min, até um dia útil posterior a inspeção da 
junta médica. 
§ 5º Os atendimentos realizados pela junta médica 
da Prefeitura Municipal de Macaíba/RN, serão 
limitados a 50 (cinquenta) candidatos por dia, sendo 
25 (vinte e cinco) por turno (matutino e vespertino), 

conforme as datas estabelecidas pela Gerência de 
Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de 
Macaíba/RN. 
§ 6º O local de atendimento da junta médica será 
realizado na Policlínica Municipal de Macaíba/RN, 
localizada na Rua Sandra Dias, nº 110, Bairro Tavares 
de Lira, Macaíba/RN. (Lat. -5.863420404701338, 
long. -35.35110935701266) / Google Maps – 
Próximo ao Fórum Municipal de Macaíba/RN 
– entre as Ruas Ovídio Pereira e Rua Pau Brasil).
§ 7º O candidato que deixar de comparecer na 
junta médica na data agendada, será considerado 
como desistente.
§ 8º O candidato que, após receber o Atestado de 
Saúde Ocupacional – ASO, deixar de comparecer 
a Gerência de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Macaíba/RN para tomar posse, 
será considerado como desistente.

Art. 6º A lotação dos servidores empossados para 
cargo efetivo é SINGULAR à Administração 
Pública Municipal, sendo vedado, para os novos 
efetivados oriundos deste certame, a requisição de 
transferência de lotação durante o período de estágio 
probatório, correspondente a 3 (três) anos a partir 
da posse.

Macaíba, 24 de janeiro de 2024.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

ANEXO

ANEXO I - Documentos

a) Cópia de Documento Oficial de Identificação com Foto;
b) Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF;
c) Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS; 
d) Cópia do Título de Eleitor com Comprovante de Votação na Última Eleição;
e) Cópia da Carteira e/ou Certificado de Reservista, se do Sexo Masculino; 
f) Cópia Do Comprovante De Residência; 
g) Uma Foto 3x4 Recente e Tirada de Frente; 
h) Cópia da Certidão de Nascimento, Casamento ou União Estável; 
i) Cópia da Certidão de Nascimento dos Filhos Menores de 14 (quatorze) Anos, Quando Couber;
j) Cópias do Diploma ou Certificado de Conclusão do Curso, bem como os Demais Documentos Comprobatórios dos Requisitos Exigidos para o Cargo ao 
Qual se Inscreveu; 
k) Informar Número do PIS/PASEP;
l) Certidão Junto a Justiça Federal (Cível e Criminal);
m) Certidão Junto a Justiça Estadual (Cível e Criminal);
n) Via Original e Cópia dos Laudos Apresentados para Fins de Concorrência Como Pessoa com Deficiência e/ou Para Solicitação de Atendimentos Especiais, 
Quando Tiver Havido Deferimento Destas Situações;
o) Via Original e Cópia Dos Títulos Apresentados Para Etapa de Avaliação de Títulos, Quando Tiver Participado da Etapa;
p) Dados Bancários (Conta-Corrente e/ou Conta Salário) no Banco Bradesco.
q) Apresentar a declaração de bens e rendimentos, conforme Anexo IV, e quando possuir, cópia da última declaração do Imposto de Renda (2022).

Obs.: Todos os documentos que exigem cópia deverão ser apresentados de forma legível e acompanhado do documento original. 

ANEXO II - Exames

a) Sumário de urina com Sedimentoscopia - até 3 (três) meses da realização;
b) Parasitológico de fezes - até 3 (três) meses da realização;
c) Hemograma completo (Incluindo Plaquetas) - até 3 (três) meses da realização;
d) Glicemia de jejum - até 3 (três) meses da realização;
e) Ureia e creatinina - até 3 (três) meses da realização;
f) Gama-GT, TGO e TGP - até 3 (três) meses da realização;
g) Raio-x de tórax em PA (posterior-anterior) com laudo de médico radiologista - até 6 (seis) meses da realização;
h) VDRL - até três meses da realização;
i) PSA para candidatos do sexo masculino com idade superior a 40 anos - até 3 (três) meses da realização;
j) Eletrocardiograma com parecer do médico cardiologista - até 3 (três) meses da realização;
k) Mamografia para candidatas com idade superior a 40 anos - até 6 (seis) meses da realização;
l) Laudo de médico ginecologista assistente para as gestantes; por estarem isentas dos exames radiológicos - até 3 (três) meses da realização;
m) Atestado de sanidade mental (Assinado por um Psiquiatra) - até 30 (trinta) dias da emissão;
n) Teste Visual Ocupacional (TVO) – Com laudo Oftalmológico - até 30 (trinta) dias da emissão;
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o) Audiometria e laringoscopia com parecer do médico Otorrinolaringologista, para os cargos de professores e pedagogos - até 3 (três) meses da realiza-
ção;
p) Cartão de vacina atualizado do candidato;

ANEXO III

Nome:__________________________________________________________________
CPF: ______________________________  RG: ________________________________

Declaro, sob as penas da Lei:

a) não exercer cargo, emprego, função pública ou, ainda cargo eletivo, ressalvado, neste último caso, cargos eletivos, desde que haja compatibilidade de 
horários;
b) não participar de gerência ou administração de sociedade privada;
c) não possuir vínculo empregatício com empresa privada e/ou desempenhar quaisquer atividades em local e horário incompatíveis com o exercício do 
cargo, sem a devida comprovação da compatibilidade;
d) não perceber proventos de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença (Art. 37, § 10 – Constituição Federal);
e) não estar de licença sem remuneração ou com contrato de trabalho suspenso (Decisão do TCU nº 255/1998 e Acórdão 249/2005 – Plenário TCU);
f) não ter sofrido penalidade que impossibilite a investidura em cargo público tais como condenação criminal, por improbabilidade administrativa ou no 
âmbito da Justiça Eleitoral;
g) não receber benefícios dos programas sociais da União, dos Estados e dos Municípios.

Declaro ainda:

a) estar em pleno gozo dos meus direitos políticos;
b) estar ciente de que devo comunicar à Gerência de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Macaíba/RN, qualquer alteração que venha a 
ocorrer em minha vida funcional em desacordo com os itens acima citados e com as demais determinações legais vigentes;
c) estar ciente das atribuições relativas ao cargo;
d) estar ciente de que prestar declaração falsa é crime, nos termos do Art. 299 do Código Penal;

Macaíba, ____ de __________ de 2024.

_______________________________________
Assinatura do candidato

ANEXO IV
DECLARAÇÃO DE BENS E RENDAS

Eu, ____________________________________________________________________, CPF nº:________________________, em cumprimento as legislações 
vigentes, declaro que:

Apresentei a Declaração de Ajuste Anual (Imposto de Renda), Exercício _____________, Ano-Calendário____________ e anexo cópia 
assinada em todas as páginas;

Estou isento da apresentação da Declaração Anual (Imposto de Renda), Exercício _____________, Ano-Calendário____________.

A situação dos meus bens é a seguinte:

Não possuo bens;

Possuo os bens relacionados abaixo;

Permanecem os bens constante da última Declaração de Ajuste Anual (Imposto de Renda);

 
Relaciono abaixo as alterações ocorridas em meus bens constates da última Declaração Anual de Ajuste Anual (Imposto de Renda):

Discriminação dos bens Valor

Declaro ainda que: 
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 ATOS OFICIAIS DO PODER LEGISLATIVO
PODER LEGISLATIVO

Denilson Costa Gadelha 
 Presidente 
Erika Patrícia Emídio da Silva 
 Vice-Presidente 
Aluízio Silvio Soares 
 1° Secretário 
João Maria de Medeiros 
 2º Secretário 
Ana Catarina Silva Borges Derio 
Igor Augusto Fernandes Targino 
Ismarleide Fernandes Duarte 
Jailson Alves de Brito 
Jefferson Stanley da Silva 
José Aroldo da Silva Costa 
José da Cunha Bezerra Macedo  
Luiz Gonzaga Soares 
Maria do Socorro de Araújo Carvalho 
Marijara Luz Ribeiro Chaves 
Ricardo Francisco da Silva 
Rita de Cássia de Oliveira Pereira 
Silvanio Tafarel de Moura Bezerra

PODER JUDICIÁRIO

1ª Vara Cível da Comarca de Macaíba/RN
Dr. WiltemburgoGonçalvesde Araújo
Secretaria 3271-3253

2ª Vara da Família da Comarca de Macaíba/RN
Dr. Rivaldo Pereira Neto
Secretaria 3271-3797

3ª Vara Criminal
Dr. Diego Costa Pinto Dantas
Secretaria 3271-5074

Juizado Especial Cívil e Criminal
Dra. Josane Peixoto Noronha
Secretaria 3271-5076

MINISTÉRIO PÚBLICO

1ª Promotoria
Dra. Iveluska Alves X. da Costa Lemos
3271-6841

2ª Promotoria
Dra. Gerliana Maria Silva Araújo Rocha

3ª Promotoria
Dra. Rachel Medeiros Germano

4ª Promotoria
Dra. Lara Maia Teixeira de Morais
Dr. Felipe Luiz Machado Barros
Secretaria 3271-5074
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DOMM - Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Macaíba  (Lei Nº 1921/2018) 

é uma publicação da Prefeitura Municipal de Macaíba. 
Site: www.macaiba.rn.gov.br

Jornalista responsável: 
Flávia Urbano de Andrade

Edição, Diagramação e Distribuição:
ASSECOM - Assessoria de Comunicação de Macaíba 

Email: assecom@macaiba.rn.gov.br

Não percebo rendimentos;

Percebi apenas os rendimentos mencionados na última Declaração de Ajuste Anual (Imposto de Renda);

Percebo ainda os rendimentos abaixo discriminados:

Fonte pagadora Total auferido no Ano-Base

Macaíba, ____ de __________ de 2024.

_______________________________________
Assinatura do candidato


